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coNrRAro DE EMaREITADA poR pREÇo GLIBAL eARA coNrRateçÃo ot
EMzRESA aARA A enrsrnçÂo DE sERv,Ços NÁ D(EcuçÂo oos sERv,Ços
DE ELABIRAçÃo oo pRoJETo gÁstco pARÁ coruSrRuçÃo oe NovÁ sEDE
DA sEcRErÁ RtA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo t pRoJETo aÁslco aARA A

REFIRMA r euteueçÃo Do cENrRo EDUcActoNAL E IIJLTURAL Do
muNrcíno QUE ENTRE st IELEBRAM, DE tJM LADI o uurtrcípto ot
BENED,r,Nos, ESTADo oo neuí e Do ourRo LADI A FTRMAvALTER ÁLyES
DÁ s,LvÁ EtRELt, BASEADo NAS D/sposlçôrs coNSrÁNrES Do Aro
AUToRtzATtvo DA coNrnnrnçÃo euE sE ENcoNTRA AUTUADI No
PROCESSO ADMINISTRATIVO E FUNDAMENTADOS NO /NC'SO I DO ARTIGO

24 DA LEt 8.666/93, cUJAS olseoslçôrs pAssAM .A sER pARrE

/NIEGRANIE DO PRESENTE CONTRATO, QUE VIGORARA NA FORMA E
corvorçÔes A sEGU/R DrscRrM/NÁDAS;

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado O MUNTCíPIO DE
EENED,ITNOS, inscrito no CNPJ no 06.554.778/0007-29, situado na Rua Floriano Peixoto, no 270, Centro,
Beneditinos - Piauí, por intermédio do seu representante le§al, o Prefeito Municipal, Sr. Jullyvan Mendes de
Mesquita, residente e domiciliado em Beneditinos, Estado do Piauí, doravante denominado CONIRAIÂNfE
e, de outro lado, VALTER ÁtyES DA SILVA ElRELl, inscrita no CNPJ no 27.763.708/0007-75, com sede na
Cj. COHAB, Rua 70, Quadra 07, Sala B, Bairro Nova Caxias, Caxias-MA, aqui denominada CONTRATADA,

neste ato, representada pelo Sr. VALTER ÁLVES DA SILVA, portador do CPF no 077.796.253-60,
]ELEBRAM, com fundamento na Lei 8.666/93, o presente CONI8.ÁIO DE EXECUÇÂ,O qE SERWÇOS DE
ENGENHÁRIÁ. acima mencionada, mediante as seguintes condlçôes.

CLAUSULA PR|ME|RA: DO OBJETO

o objeto do presente contrato consiste na coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO DE
sERy,Ços sERy,Ços DE ELABORAçÀO DO qROJETO BÁS'CO pÁRÁ CONSTRUçÃO DA NOVA SEDE DÁ

sEcRErÁR'Á MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO E PROJETO BÁS'CO PARA A REFORMA E AMPLTAçÃO DO CENTRO
EDUCACTONAL E CTJLTTJRAL DO MUNTCíq\O QUE ENIRE S' CELEERÁM, DE uM LADO O MUNTCÍP\O DE
BENEDTITNOS, ESIÁDO DO P|AIJí, conforme Planitha de Custos em anexo, destinado a Prefeitura Municipal
de Beneditinos, tudo de conformidade com o PROCESSO DE D,SPENSÁ DE LICITAçÃO N'OO2/2079.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhuma alteração, modificação, acréscimo ou decréscimo, variação, aumento ou
diminuição de quantidade ou de valores, ou das especificações e disposições contratuais poderá ocorrer,
salvo quando e seÉiundo a forma e as condiÇões previstas na Lei no 8.666 de 27.06.93 e suas a/teraçôes
posterlores e no presente Contrato.

âLÁIJSULA SEçUNDA - pO F.UNpAMENTO LEGAL

Este contrato originou-se do PROCESSO DE D,SPENSÁ OE LIC|TAçÃO N' OO2/2079 conforme o
parecer da Assessoria Jurídica da Prefeitura, submetendo-se as partes às disposiçôes constantes da Lei no

8.666, de 27.06,93 e suas a/teraçôes posteriores e às C/áusu/as e condiçôes aqui estabe/ecidas.

cLÁtJslJLA TER,ETRA - po vA!-oR,po ceNrRATe E qA porAçÃo

7) DO VALOR - O valor acordado é o constante na proposta de preço da empresa contratada, em anexo,
ou seja R$ 32.600,00 (trinta e dois mile seiscentos reais).
2) DA DOTAÇÃO ORÇAMENfÁnm: A despesa decorrente do presente Contrato correrá à conta de recursos
financeiros provenientes do PRECATÓR,O DO FIJNDEF, FPM, ICMS, rSS, FUNDEB E Rp.
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cLÁusu-LA QUARTA - pO PAGAMENTO
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A CONTRATANTE pagará à CONIRAfADA, pelos serviços identificados no expediente do Anexo l,
preços integrantes da proposta aprovada, mediante apresentação de nota fisca/ e ernissão de recibo em
quatro vias.

PARÁGRAFq PRIMEIRO - A CONTRATADA obri§ar-se-á a corrigir ou refazer, à suas expensas, sem qualquer
ônus para a Prefeitura, qualquer serviço em desacordo com exi§ências feitas pela Fiscalização desta
Prefeitura.

PA8ÁÇRAFO SEçUNDO A CONTRATADA deverá apresentar na sede da Prefeitura Municipal de
Beneditinos, a Nota Fiscal e emissão de Recibo em guatro vias, arnbos preditos para que seja efetuado o
pagamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DOS PRAZOS

O prazo para a conc/usão dos serviços é de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data
do recebimento da Ordem de Serviço a ser expedida pela CONIRAIÁNTE. A Ordem de Servlço deverá ser
expedida dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da assinatura do Contrato.

O presente Contrato visorará pelo prazo de 72O (cento e vinte) dias, contados da sua assinatura.

CLAUSULA SDffA - DOS D'RE'TOS E PRERROGÁI'YAS DA CONTRATANTE

Constltuern direitos e prerrogativas desta Prefeitura, além dos previstos em outras leis, os
constantes dos artfios 58, 59 e 77 a 80 da Lei no 8.666 de 27.06.93, e suas alterações posteriores, que a
CONTRATADA aceita e a e/es se submete.

PARÁGRAFO ÚNICO - Reserya-se à Prefeitura o dÍreito de inserir e/ementos de seus quadros entre os
funcionários da CONTRATADA para acompanhamento dos serviços por ela prestados.

?LAUSUU SÉTIMA- DÁS OBR'GAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO ÚN|CO - AIém do previsto em Lei, constituem-s e em obrisaçôes da CONTRATADA:
I - Cumprir fielmente o objeto contratado conforme as determinaçôes estipu/adas.
ll - lndenizar as suas expensas quaisquer danos causados a terceiros em decorrência do cumprimento do
presente contrato.
lll - Observar na execução do objeto deste contrato todas as normas métodos e quantidades
estabelecidos pela CONIR ATANTE,
lV - A CONTRATADA deverá entregar os serviços objeto do referido CONTRATO conforme o caso e de
acordo com o previsto nos /nclsos I e ll aft. 73, da Lei 8.666/93, observadas as exigências da
CONIRAIANIE.

cLÁusuLA otrAyA - pAs oBRtcAçãEs 0A },NTRATANTE

Fornecer à CONTRATADA elementos que se fizerem necessários à compreensâo dos "Documentos
Técnicos", bem como colaborar com a CONTRATADA, quando solicitado, no estudo e interpretação dos
mesmos, a fim de atingir plenamente o objeto do presente Contrato.

cr,,{u.suu n{orun - o,es pErunlfoepe§ À c,orurn/.rno,q

Poderão ser aplicadas as penalidades expressarnente prevista na Lei no 8.666 de 27.06.93 e
suas a/teraçôes posteriores, e as especificadas no referido PROCESSO DE DTSPENSÁ que ensejou o
presente Contrato.

PARÁGRAEO ÚNICO - A CONIRÁTANTE poderá apticar Mutta à CONTRATADA em caso de atraso
injustificado na execução total ou parcial, nos seguintes casos.'

O,7o/o (zero vírgula um por cento) do valor do objeto, por dia de atraso no início dos serviços;
0,7o/o (zero vírgula um por cento) do valor do objeto, quando os serviços não tiverem andamento
conveniente;
0,7o/o (zero virgula um por cento) do valor do objeto, por dia de atraso na conclusão da mesma.
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OBSERVAÇÂO: - Em caso de reincidência na alínea "b", a multa será cobrada em dobro.

As rnultas seráo dispensadas nos se§uintes casos.'

a) Ordem escrita da CONTRATANTE, para paralisar ou restrin§ir a execução dos servlços,'
b) Ocorrência de circunstância prevista em Lei ou força maior, que impeça o andamento dos trabalhos.

cLÁu§u!-A pÉctMA - pA REsctsÃo po cgN.rRATo

O presente Contrato poderá ser rescindido nos casos e na forma prevÍstos na Lei no 8.666 de
27.06.93 e suas a/teraÇões posteriores.

çLÁusult/- pÉctMA pRtMEtRA --eA FtscALtzAçÃo

A Prefeitura fiscalizará a execução dos trabalhos, diretamente através do Preposto desi§nado.

clÁusulÁ pÉc_,M4 §EGUNDÁ - p,spo§,Ço.Es FINÁ{S

A) Fazem parte integlrante deste Termo de Contrato, o PROCESSO DE DTSPENSÁ DE LICITAÇÃO, Proposta
de Preços apresentado pe/a CONIRATADA no processo que deu origem a este Contrato.
8) Os casos omissos serão reso/vidos como prescreve a Lei no 8.666/93 de 27/06/93.
C) A qualquer tempo as partes poderão, de comum acordo, celebrar termos aditivos ao presente Contrato,
objetivando resolver na esfera administrativa os casos omissos ou questôes suscitadas durante a vigência
do mesmo, na forma da Lei no 8.883/94.
D) As partes elegem, de comum acordo, com renúncia a qualquer outro, por mais privile§iado que seja, o
domicílio legal da Cidade de Beneditinos-Pl, onde serão dirimidas as questôes decorrentes do presente
Contrato.

E, por assim estarem justas e acertadas as partes, por seus Representantes Legais, firmam o
presente lnstrumento, assinado em 02 (duas) vias de i§ual teor.

Beneditinos - Pl, 79 de março de 2079

4/!Á," @^- r(t- |te*
Jullyvan

IESTEMUNHAS:

Valter Alves da Silva
VALTER ALYES DA SILVA EIRELI

CONTRATADO

7" Testemunha
Nome:
CPF no:

2a Testemunha
Nome.'
CPF no:
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